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ação direta de inconstitucionalidADe. leI nº 2195/05 do MUNICíPIO DE vacaria. cargos de Chefe de Serviços Gerais, Auxiliar de Secretaria, Oficial de Gabinete Parlamen-tar, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões. criação de CARGOS EM COMISSÃO FORA DAS HIPÓTESES DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO. DESCABIMENTO. 
É parcialmente inconstitucional a Lei Municipal nº 2.195/05, por afronta aos artigos 8º, 19, I, 20, § 4º, e 32, caput, da CE, combinados com os artigos 37 II e V da Constituição Federal, por criar cargos em comissão de Chefe de Serviços Gerais e Auxiliar de Secretaria, fora das hipóteses de direção, chefia e assessoramento.

Inocorrência de inconstitucionalidade em relação aos cargos de Oficial de Gabinete Parlamentar, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões porque versam sobre atividades de confiança, ligadas diretamente à atividade parlamentar e ao gabinete parlamentar, inserindo-se dentro da estrutura passível de confiança do administrador público.
AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70028080570


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO/RS,

	PROPONENTE;

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VACARIA E MUNICíPIO DE VACARIA,

	REQUERIDOS;

	EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADA.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e, no mérito, em julgar parcialmente procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Danúbio Edon Franco, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini e Dálvio Leite Dias Teixeira.
Porto Alegre, 30 de março de 2009.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, tendo por objeto a retira do ordenamento jurídico de parte do artigo 6º da Lei nº 2195/2005, do Município de Vacaria.

Em suas razões, refere que pretende ver declarada a inconstitucionalidade de parte dos cargos em comissão da Câmara de Vacaria, quais sejam, de Chefe de Serviços Gerais, Oficial de Gabinete Parlamentar, Auxiliar de Secretaria, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões, haja vista que não se destinam às funções de direção, chefia e assessoramento, constituindo flagrante desvio de finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral do concurso público, esta modalidade de provimento. Analisa as atribuições dos referidos cargos em comissão, destacando que tais atribuições não são compatíveis com a natureza do cargo em comissão. Ressalta que para cada Vereador existe 01 cargo de Oficial de Gabinete Parlamentar e 01 cargo de Supervisor de Gabinete Parlamentar, cuja descrição da atribuição consiste em coordenar a atividade de um servidor. Requer seja julgado procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade de parte do artigo 6º da Lei nº 2195/2005 (em relação aos cargos de Chefe de Serviços Gerais, Oficial de Gabinete Parlamentar, Auxiliar de Secretaria, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões) do Município de Vacaria, por afronta aos artigos 8º, 20, § 4º, e 32, caput, da Carta Estadual, combinados com os artigos 37, incisos II e V, da CF/88.

A Câmara Municipal de Vacaria presta informações às fls. 47/59. Preliminarmente, sustenta que deve ser indeferida a inicial, porquanto não atribui valor à causa. Alega o cerceamento de defesa, pois somente foi convidada para prestar informações, ao passo que deveria ser parte. Aduz a carência de ação, ressaltando a impossibilidade de a ação prosperar, haja vista que o procedimento adotado não é compatível com a atividade probatória e a matéria em debate exigida. No mérito, em relação aos cargos de Supervisor de Gabinete Parlamentar e de Oficial de Gabinete Parlamentar, refere que são cargos de natureza política e de assessoramento, do Agente Político, conforme se depreende das atribuições de citados cargos. Destaca que embora o nome dos cargos em questão não sejam os mesmos, fica evidenciado que as funções a eles atribuídas são as mesmas, ou seja, de assessoramento do Vereador. Quanto ao cargo de Chefe de serviços Gerais, alega que se trata de um cargo de chefia e não afronta o art. 37, inciso V, da Constituição Federal, nem os arts. 20, § 4º e 32 caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Já quanto ao cargo de Auxiliar de Secretaria, refere que embora o nome do cargo remeta a uma função administrativa, na prática, os ocupantes do referido cargo exercem função de caráter político de assessoramento ao Presidente da Câmara, além de funções auxiliares administrativas aos Agentes políticos integrantes da Mesa Diretora. Por final, destaca que o cargo de Assessor de Comissões é subordinado diretamente ao Presidente da Câmara, o qual tem poder exclusivo sob sua nomeação e exoneração. Afirma que as funções exercidas pelo servidor ocupante do cargo são de assessoramento político aos membros das Comissões Permanentes e temporárias e do Presidente da Câmara, não afrontando o disposto no art. 37, V, da CF/88, nem aos arts. 20, § 4º e 32 caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Requer sejam indeferidos os pedidos formulados na ação.

A Procuradora-Geral do Estado do Rio Grande do Sul apresenta defesa às fls, 63/75. Em suma, refere que a partir da análise das principais atribuições dos cargos impugnados, pode-se concluir que se tratam de cargos em comissão ou funções gratificadas típicas, com explícitos encargos de assessoramento. Destaca que algumas atividades guardam analogia com os cargos permanentes, todavia, mesmo essas funções, exercidas por quem detenha a fidúcia com o parlamentar ganham a conotação adequada ao cargo em comissão. Alega que as atribuições dos cargos em comissão de Chefe de Serviços Gerais, Oficial de Gabinete Parlamentar, Auxiliar de Secretaria, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões são realizadas – e somente podem ser - por servidores investidos de certo grau de confiança com o parlamentar com quem compartilha o sigilo funcional, o que caracteriza a natureza comissionada do cargo. Pugna pela improcedência da ação. 

O Município de Vacaria apresenta informações às fls. 82/93, repisando as argumentações trazidas pela Câmara Municipal.

O Ministério Público reitera o pedido da fl. 08, propugnando sejam rejeitadas as preliminares suscitadas e, no mérito, julgada procedente a ação, fls. 77/79. 

É o relatório.

VOTOS

Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (RELATOR)

Eminentes colegas. Inicialmente afasto a prefacial de indeferimento da inicial pela ausência de valor atribuído à causa pela simples circunstância que a presente ADIn tem como objeto a retirada de eficácia de norma inquinada como inconstitucional, não envolvendo, por conseqüência, qualquer valor material, tratando-se de mera irregularidade processual que não leva ao indeferimento da inicial.

Neste sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VALOR DA CAUSA. QUORUM PARA ADMISSÃO DE ACUSAÇÃO CONTRA O PREFEITO MUNICIPAL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL, A FALTA DE VALOR DA CAUSA. IRRELEVÂNCIA, EIS QUE NÃO SE TRATA DE VALOR PATRIMONIAL. SE A CARTA MAGNA E A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL PREVEEM QUORUM QUALIFICADO DE DOIS TERÇOS PARA RECEBIMENTO DE ACUSAÇÃO CONTRA O PRESIDENTE DA REPÚBLICA OU O GOVERNADOR DO ESTADO, NÃO PODE, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, INOVAR, PREVENDO MAIORIA SIMPLES. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO INC-II, ART-57 DA LOM, SUPRIMINDO-SE O TRECHO "... PELO VOTO DA MAIORIA DOS PRESENTES."UNANIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 596001057, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eliseu Gomes Torres, Julgado em 04/11/1996)

Outrossim, sequer é possível falar em cerceamento de defesa porque houve o cumprimento do disposto no artigo 213, § 2º, do RITJRGS, quando oportunizada defesa aos interessados.

Por outro lado, afasto a prefacial de carência de ação porque dispõe o competência de Tribunal de Justiça competência para o julgamento de ADIn que tem por objeto norma municipal frente à Constituição Federal, pela circunstância de que tais demandas são constantemente analisadas pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça, observada a infringência ao artigo 8º da Constituição Estadual, que determina, de forma expressa, a observância pelos municípios dos princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual, o que permite a análise da presente ADIN porque não houve observância ao disposto no artigo 8º da Constituição Estadual pelas normas municipais invocadas na inicial.

Concernentemente ao mérito, estou por julgar parcialmente procedente a presente ação.

Com efeito, a presente ADIN tem como objeto a criação de determinados cargos em comissão por lei municipal, sem o devido enquadramento nas hipóteses de direção, chefia e assessoramento.

Deve ser levado em consideração que a regra de ingresso no serviço público é através do devido concurso público, para exercício da respectiva função, nos precisos termos do dispõe o artigo 37, II, da CF, havendo possibilidade da existência de cargos em comissão, destinados apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, conforme reza o art. 37, V, da CF, aplicável aos municípios por força do artigo 8º, da Constituição Estadual, bem como por disposição expressa no artigo 32 da mesma Carta.

Isso significa que somente nestas hipóteses há possibilidade de provimento de cargos por comissão, tendo o Tribunal de Justiça do Estado, em vários julgamentos, decidido pela inconstitucionalidade das normas municipais que permitem a existência de cargos em comissão fora das hipóteses de direção, chefia e assessoramento.

Neste sentido:
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LIMINAR. SUSPENSÃO DA LEI Nº 3.699, DO MUNICÍPIO DE GARIBALDI. CRIAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO. AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 32 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A Lei nº 3.669, de 06 de junho de 2007, do Município de Garibaldi, ao criar o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem, ao menos, definir as atribuições que incumbem ao servidor que vier assumir o cargo e sem referir à qualificação técnica desejável, viola o art. 32, caput, da Constituição Estadual. Embora a justificativa ao Projeto de Lei nº 45/2007 contenha as razões do Prefeito Municipal para a criação do cargo, a descrição das tarefas que ali se encontra é por demais genéricas e impede a ciência prévia das funções que irá efetivamente o servidor desempenhar. Dentro de um sistema constitucional no qual somente a lei formal e material é que pode restringir e limitar direitos e em que a Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade, as atribuições de um determinado cargo somente podem constar em lei, já que é apenas a lei ¿ e não as razões de seu projeto ou sua exposição de motivos que vinculam o administrador. Precedente desta Corte. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. UNÂNIME. (Agravo Regimental Nº 70021241393, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 15/10/2007)

ADIN. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS NÃO ESPECIFICADAS PELA LEI. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. É inconstitucional a lei municipal que cria cargo em comissão sem, no entanto, definir suas atribuições, impossibilitando a verificação se de fato foram criados para o exercício das funções de direção, chefia ou assessoramento, previstas constitucionalmente. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70019027838, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 25/06/2007)
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. CARGOS EM COMISSÃO. CRIAÇÃO. Inconstitucionalidade do inc. I, letras "c", "d" e "e" do art. 3º da Lei nº 526/2001, do Município de Novo Hamburgo, pertinente à criação dos cargos em comissão de Coordenador do Departamento de Estudos e Projetos, Coordenador do Departamento de Controle de Projetos e Coordenador do Departamento de Cadastro Digital, porquanto são atividades técnicas e burocráticas, as quais não se revestem das características próprias para o preenchimento de cargos em comissão, em especial as funções de direção, chefia e assessoramento. Exegese do art. 32, caput, da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70018657759, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 14/05/2007)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 2.705/04, DO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL. CARGO EM COMISSÃO, MOTORISTA ESPECIAL - CC4. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, CARGO DESTINADO AO DESEMPENHO DE ATIVIDADE BUROCRÁTICA E PERMANENTE. ATRIBUIÇÕES NÃO RELACIONADAS COM AS DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. DESATENDIMENTO DA REGRA DOS ARTS. 8º e 32, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017748104, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 26/02/2007)
No caso, analisando-se as atribuições dos cargos de Chefe de Serviços Gerais, Auxiliar de Secretaria, Oficial de Gabinete Parlamentar, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões, constata-se, que os dois primeiros cargos, Chefe de Serviços Gerais e Auxiliar de Secretaria, dispõem das seguintes atribuições previstas no Anexo II da Lei Municipal nº 2195/2005:

Chefe de Serviços Gerais:

- cumprir e fazer cumprir as determinações superiores e as disposições referentes ao setor, representar o setor junto à Direção Geral, coordenar tarefas relacionadas com os serviços de copa, cozinha, limpeza, transportes, telefonia, recepção e segurança, encaminhar máquinas equipamento e afins para conserto, manter as chaves das dependências da Casa devidamente identificadas e em local seguro, orientar os trabalhos da Guarda Municipal nas dependências da Casa, controlar material pertinente aos serviços, comunicar à Divisão de Pessoal e à Direção Administrativa o afastamento de funcionários lotados no setor, com vistas a férias, licenças e viagens, controlar o cumprimento de horários e a efetividade dos servidores lotados no setor, cumprir e fazer cumprir os dispositivos do Estatuto dos Servidores Municipais, usar o uniforme fornecido da Câmara, executar tarefas afins por determinação superior.
Auxiliar de Secretaria:
- redigir expedientes administrativos, emitir informações, auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento de rotinas, coletar e organizar material para publicações e arquivo, dar encaminhamento aos expedientes deliberados na Ordem do Dia e aos lidos na sessão auxiliar nos estudos para execução de projetos de organização e reorganização na área administrativa, operação da máquina fotocopiadora, telefone, serviços de recepção, usar o uniforme fornecido da Câmara, executar tarefas afins por determinação superior.

Assim, não atendem aos requisitos mencionados, não sendo, pois, cargos de chefia, direção e assessoramento e se destinam, basicamente, a funções permanentes e burocráticas da estrutura administrativa da Câmara Municipal, não necessitando de alta qualificação técnica ou de especial confiança, desimportando o nome atribuído ao cargo.

Por outro lado, os demais cargos, Oficial de Gabinete Parlamentar, Supervisor de Gabinete Parlamentar e Assessor de Comissões, segundo a mesma norma, dispõem das seguintes atribuições:

Oficial de Gabinete Parlamentar:

- elaborar e digitar expedientes, prestar atendimento no Gabinete, organizar e solicitar material de expediente, receber e encaminhar correspondências e proposições, auxiliar nas pesquisas e estudos para a apresentação de proposições em geral, exercer funções fora do gabinete, no sentido de colher informações, sugestões e reivindicações junto à comunidade e entidades de classes, processá-las e repassá-las ao vereador, organizar e manter atualizado o cadastro, arquivo e fichários do Gabinete, auxiliar o Vereador em todas as suas atividades parlamentares, executar tarefas afins por determinação superior.

Supervisor de Gabinete Parlamentar:

- coordenar os trabalhos do oficial parlamentar de Gabinete, elaborar e digitar expedientes, elaborar estudos e pesquisas para a execução de projetos e proposições em geral, elaborar anteprojetos de lei, exposição de motivos e proposições em geral, exercer funções fora do gabinete, no sentido de colher informações, sugestões e reivindicações junto à comunidade e entidades de classes, processá-las e repassá-las ao vereador, representar o vereador em eventos e solenidades para os quais for indicado, assessorar o vereador em todas as atividades parlamentares e outras tarefas afins, por determinação superior.

Assessor de Comissões:

- assessorar todas as comissões da Casa, cumprir e fazer cumprir as disposições referentes ao setor, representar o setor junto à Direção-Geral Legislativa, providenciar na encadernação de livros e publicações que digam respeito ao setor, solicitar ao setor competente a aquisição de material permanente e de consumo, coordenar a elaboração do relatório das atividades das Comissões, executar tarefas afins por determinação superior.

Desta forma, constata-se que se enquadram, sem dúvida, nas hipóteses em que se admite a utilização de cargos em comissão por versarem sobre atividades de confiança, ligadas diretamente à atividade parlamentar e ao gabinete parlamentar, inserindo-se dentro da estrutura passível de confiança do administrador público, sem qualquer inconstitucionalidade, não procedendo a demanda no ponto.

Neste sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE PELOTAS. LEI MUNICIPAL N. 5.098/05, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS. CARGOS EM COMISSÃO. ART. 32 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. São inconstitucionais, por ofensa ao art. 32 da Constituição Estadual, os dispositivos de lei municipal que criam cargos em comissão de assessor técnico de ouvidoria parlamentar, assessor adjunto de ouvidoria parlamentar, assessor técnico - mídia eletrônica, assessor operacional - mídia eletrônica e assessor parlamentar técnico, por se tratar de funções técnicas, burocráticas e de caráter permanente, cujo desempenho está absolutamente descomprometido com os níveis de direção, chefia e assessoramento. A mesma conclusão, todavia, não se verifica em relação aos cargos criados para chefe de gabinete, assessor de imprensa e assessor parlamentar - gabinete, que se revestem das características e exigências constitucionais. Precedentes jurisprudenciais. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017749938, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 23/04/2007)

Desta forma, julgo parcialmente procedente a presente ação para declarar a inconstitucionalidade de parte do artigo 6º da Lei Municipal nº 2195/2005 de Vacaria, em relação aos cargos de Chefe de Serviços Gerais e Auxiliar de Secretaria, por afronta aos arts. 8º, 19, I, 20, § 4º, e 32, caput, da CE, combinados com os artigos 37 II e V da Constituição Federal. 

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70028080570, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, REJEITARAM AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO, JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO.”
ILA
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